PARECER Nº 1467, DE 2010
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 145, DE 2010
De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Antonio Ferreira da Silva” à passarela da Rodovia Luiz de Queiroz − SP 304, no km 172, trecho entre Piracicaba e São Pedro, no Município de Piracicaba.
Aprovado o projeto com a emenda de fls. 8, apresentada no Parecer n.° 1277, de 2010, cabe-nos, na qualidade de relator especial, designado em substituição à Comissão de Redação, que não se manifestou no prazo regimental, apresentar sua redação final:

Dá denominação à passarela do km 172 da Rodovia Geraldo de Barros − SP 304, trecho entre Piracicaba e São Pedro, no Município de Piracicaba.
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Antonio Ferreira da Silva” a passarela do km 172 da Rodovia Geraldo de Barros − SP 304, trecho entre Piracicaba e São Pedro, no Município de Piracicaba.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
É o nosso parecer.

a) Davi Zaia – Relator Especial 
